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Lei nº 705, de 20 de agosto de 2009.

Autoriza o Poder Executivo  REALIZAR PROGRAMAÇÃO ALUSIVA A SEMANA DA PESSOA PORTADORA DE  DEFICIÊNCIA 2009, e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
                       FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise o seguinte projeto de lei: 



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar atividades alusivas à  Semana da Pessoa Portadora de Deficiência 2009, em programação única a realizar-se no dia 26 de agosto de 2009, e para tanto, efetuar despesas  de até R$ 500,00 (quinhentos reais), com aquisição de lembranças e despesas de alimentação aos participantes, conforme programação do Departamento Municipal de Assistência Social. 
 
 
 Art 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.

 

Art 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de agosto de 2009.







Sérgio Marasca
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